
Exmos Senhores, 
 
Junto remetemos os Pareceres emitidos pelo STCCMCS – Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, madeiras, Mármores e Cortiças do Sul e 
Regiões Autónomas,  aos  Projectos, publicados na Separata nº 82, DAR, de 26 de Janeiro de 2018, 
que passamos a referir: 
 

 PROJECTO DE LEI nº 728/XIII - Revoga as alterações ao Código do Trabalho 
introduzidas no período da Troica que vieram facilitar os despedimentos e reduzir as 
compensações devidas aos trabalhadores (BE); 

 PROJECTO DE LEI Nº 729/XIII - Altera o regime jurídico aplicável à contratação a 
termo, concretizando os compromissos constantes do Programa de Governo e as 
Recomendações do «Grupo de Trabalho para a Preparação de um Plano Nacional de 
Combate à Precariedade», procedendo à 13ª alteração à Lei 7/2009, de 12 de 
Fevereiro (BE);  

 PROJECTO DE LEI Nº 730/XIII - Revoga as alterações ao Código do Trabalho 
introduzidas no período da Troica relativas ao despedimento por extinção do posto 
de trabalho e elimina a figura do despedimento por inadaptação (BE); 

 PROJECTO DE LEI nº 731/XIII - Repõe o valor do trabalho suplementar e o descanso 
compensatório aprofundando a recuperação de rendimentos e contribuindo para a 
criação de emprego (BE); 

 PROJETO DE LEI Nº 732/XIII - Elimina os regimes do banco de horas individual e da 
adaptabilidade individual (BE) 

 
Com os melhores cumprimentos 
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